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RESUMO: 
Este estudo analisa, sob perspectiva educacional tanatológica, as interpretações sobre a 

morte e o testamento vital entre idosos acadêmicos e professores da Universidade da 

Maturidade (UMA) da Universidade Federal do Tocantins (UFT), polo de Palmas, na 

Amazônia Legal. O objetivo geral consiste em compreender como esses atores dialogam com 

a finitude humana, considerando relações sociais, valores, crenças e religiosidade. Como 

objetivos específicos, delineiam-se: discutir a inserção da tanatologia no currículo da UMA; 

captar as vivências e interpretações dos participantes acerca da morte; aprofundar o debate 

tanatológico nesse contexto; e propor um modelo de testamento vital adaptado à educação 

para a morte. Trata-se de pesquisa qualitativa, de natureza bibliográfica, documental e de 

campo, fundamentada na fenomenologia, que privilegia as experiências vividas dos sujeitos. 

Os participantes compreendem estudantes idosos e professores da UMA/UFT-Palmas. A 

coleta de dados envolveu análise de documentos curriculares, oficinas temáticas e narrativas 

orais, com ênfase na desconstrução do tabu da morte. A abordagem fenomenológica permitiu 

revelar o sentido atribuído à finitude, alinhando-se aos pressupostos de Husserl e Heidegger 

sobre a intencionalidade e o ser-para-a-morte. Os resultados confirmam a relevância da 

formação em tanatologia na UMA para fomentar reflexões sobre saúde, doença, autonomia, 

dependência, vida e morte. Evidenciou-se que o testamento vital, conhecido como diretivas 

antecipadas de vontade, é viável no ordenamento jurídico brasileiro, respaldado por 
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resoluções do Conselho Federal de Medicina (nº 1.805/2006 e nº 1.995/2012) e enunciados 

do Conselho Nacional de Justiça, embora careça de legislação federal específica. No 

Tocantins, a UMA emerge como espaço transformador, por meio de oficinas que promovem 

diálogo intergeracional sobre a finitude, facilitando um envelhecimento ativo e digno. Conclui-

se pela necessidade de integrar a tanatologia ao currículo da UMA, propondo um modelo de 

testamento vital contextualizado à realidade amazônica. Tal instrumento reforça a autonomia 

dos idosos, contribuindo para políticas educacionais que enfrentem o morrer de forma 

saudável e ética, com implicações para a formação docente e o acesso a direitos humanos 

na terceira idade. 

Palavras-chave: Educação para a morte. Tanatologia. Testamento Vital. Universidade da 

Maturidade. Fenomenologia.  
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